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ACÓRDÃO
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RELATOR :Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE :Marciana de Figueiredo Nogueira 
ADVOGADO :Marcus Antônio Lucena Nogueira
APELADO (1) :IPSEM  -  Instituição de Previdência dos Servidores

Municipais de Campina Grande.
ADVOGADO :Diogo Flávio Lyra Batista
APELADO (2) :Município  de  Campina  Grande,  representado  por  sua

Procuradora
ADVOGADO :Fernanda A. Baltar de Abreu
ORIGEM :Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina 

Grande
JUÍZA :Giovanna Lisboa Araújo de Souza

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
DESCONTOS PREVIDÊNCIÁRIOS.
GRATIFICAÇÃO DE NATUREZA DE TRABALHO.
GANHOS  NÃO  HABITUAIS.  NÃO INCIDÊNCIA.
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

-O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento
majoritário no sentido de que apenas as verbas que
integram a remuneração do cargo efetivo são
passíveis de incorporação aos proventos de
aposentadoria. Via de consequência, somente
aquelas parcelas devem ser consideradas para fins
de incidência de contribuição previdenciária. Isso se
justifica pelo fato de existir certo encadeamento
proporcional entre os descontos e os benefícios,
inferindo-se não haver possibilidade de abatimento
sobre verbas que não integrariam, posteriormente,
os referidos proventos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos  acima
identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER O APELO,  nos termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 148.
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 RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível contra sentença exarada às fls.

108/112, que julgou improcedente a Ação, para declarar a legalidade da

contribuição previdenciária sobre a Gratificação de Natureza de Trabalho, uma

vez que poderá ser incorporada ao vencimento da parte Autora. 

Recurso  da  Promovente,  às  fls.  116/123,  requerendo  a

modificação da sentença, diante da incidência de desconto previdenciário

sobre  verbas  que  não  serão  convertidas  em  benefício  da  requerente

quando da sua aposentadoria, haja vista tratar-se de verba não incorporável

à remuneração.

Sem Contrarrazões (fl. 132)

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, em parecer

(fls. 139/140), opinou pelo prosseguimento sem manifestação sobre o mérito.

É o relatório.

  VOTO

Conheço o presente recurso, eis que presentes os requisitos

legais.

Cinge a presente questão acerca da incidência de desconto a

título de contribuição previdenciária sobre gratificação de natureza de trabalho. 

Cabe, pois, analisar se ao fazer incidir contribuição previdenciária

sobre tais verbas, o Município de Campina Grande excedeu os limites traçados

pela legislação federal ou violou as normas e princípios  dispostos na

Constituição Federal, relativos à previdência social. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento majoritário no

sentido de que apenas as verbas que integram a remuneração do cargo efetivo

são passíveis de incorporação aos proventos de aposentadoria. Via de

consequência, somente aquelas parcelas devem ser consideradas para fins de

incidência de contribuição previdenciária. Isso se justifica pelo fato de existir
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certo encadeamento proporcional entre os descontos e os benefícios,

inferindo-se não haver possibilidade de abatimento sobre verbas que não

integrariam, posteriormente, os referidos proventos.

Logo, resta claro que essas parcelas remuneratórias não podem

integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, sob pena de violação

ao equilíbrio e proporcionalidade existentes entre o valor a ser pago pelo

servidor e o do benefício futuro, consagrado no texto constitucional. 

A base de cálculo da contribuição previdenciária restringe-se às

vantagens  pecuniárias  permanentes,  isto  é,  aquelas  definitivamente

incorporadas  ao  patrimônio  jurídico  do  servidor   público,  caracterizando-se,

em  razão  da  perenidade,  generalidade  e  linearidade,  como  verbas

remuneratórias,  conforme  precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.

Vejamos:

ADMINISTRATIVO   E   TRIBUTÁRIO.      SERVIDOR
PÚBLICO.       PREVIDÊNCIA.  FUNÇÕES      DE
CONFIANÇA   E    CARGOS    EM   COMISSÃO.
GRATIFICAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO.  NÃO  INCIDÊNCIA.
TERMO. […] 3.  A  bem  da   verdade,   a   tese   jurídica
é   incontroversa,   pois   é   a  mesma   em  todos   os
precedentes:  não incide  a  contribuição previdenciária  a
partir  do  momento  em  que  as  verbas  em  questão
(gratificações pelo exercício de funções de confiança e
cargos  em  comissão)  não  foram  mais  incorporadas  à
remuneração  do  servidores,  para  fins  de  cálculo  dos
proventos  de  aposentadoria.[...]  9.   Embargos   de
Divergência providos   (STJ,  EREsp 859.691/RS,  Rel.
Ministro  Herman Benjamin  Primeira  Seção,  julgado  em
09/11/2011, DJe 23/02/2012).

Portanto, forçoso concluir pela ilegalidade dos descontos das

contribuições previdenciárias sobre a Gratificação de Natureza de Trabalho,

por força do disposto inciso VI, § 1º, do art. 35 da Lei Complementar Municipal

nº. 45/2010, que exclui da remuneração de contribuição a mencionada espécie

remuneratória.

 Logo,  tratando-se  de  verba  transitória,  não  incorporável,

impossível  a  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a  GNT

(Gratificação de Natureza de Trabalho), impondo-se a restituição do indébito

dos valores ilegalmente descontados.
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Nesse sentido, julgando caso análogo ao tratado nos presentes

autos,  a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  desta  Corte  recentemente  se

pronunciou:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
SOBRE  GRATIFICAÇÃO.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  DO
IPSEM.  REJEIÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO
TRIENAL.  INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
INCONFORMISMO  RELATIVO  AO  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  SOBRE  A  GRATIFICAÇÃO  DE
NATUREZA  DO  TRABALHO.  VERBA  DE  NATUREZA
TRANSITÓRIA.      MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA,
SALVO  NO  PONTO  EM  QUE  DETERMINOU  A
REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO   E   FIXOU
OS    JUROS    DE    MORA  E  A  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ADEQUAÇÃO.   LEI  Nº   9.494/97,  COM
A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.
POSSIBILIDADE.    MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  APELO    DESPROVIDO.
REEXAME  NECESSÁRIO  PROVIDO  EM  PARTE.
CONTRARRAZÕES.  PRELIMINAR  DE  INOVAÇÃO
RECURSAL.      ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº.       12/2002.
ARGUMENTAÇÃO  SOMENTE  VEICULADA  NAS
RAZÕES   RECURSAIS.  INOVAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO. CONHECIMENTO
PARCIAL DA APELAÇÃO.  

1.     “Impossível  conhecer  de argumentação veiculada
somente  por  ocasião      da  apelação,  por  constituir
inovação  recursal,  vedada  pelo  ordenamento   jurídico.
[…]”. (tjpb;    AP e RO nº.    008.2011.000754.    2/001;
quarta câmara especializada cível; Rel. Des. João alves
da Silva;  djpb   29/07/   2013;   pág.   16).   

2.   A autarquia previdenciária de direito público interno,
constituída     pelo  poder  público  municipal   para    a
prestação de   serviços  públicos,   conforme dispõe  o
art.  1º,  da  Lei  nº 2.621/1993,  é parte  legítima na ação
em que se pede a repetição de  indébito,   por   ser  o
beneficiário das verbas descontadas. 

3.  Incidem  as  disposições  do  Decreto  federal  n.  º
20.910/32, especial em relação ao Código Civil,  cujo art.
1º estatui,    para casos  tais,   interregno quinquenal,  na
esteira do Superior Tribunal de  justiça.  

4.   As  verbas  de  natureza  transitória,  sem  caráter
remuneratório  e    insuscetíveis  de  incorporação  por
ocasião da aposentação do servidor,   não  integram a
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base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária.
Precedentes do STJ.  

5.  A correção monetária deve incidir a partir das datas
dos efetivos descontos, devendo ser observada a  taxa
selic até a data da vigência da Lei federal nº 11.960, de
29/06/2009, que alterou o art.  1º-f da Lei n. º 9.494/97,
observando-se,  a  partir  de  então,  a  taxa  aplicável  à
caderneta de poupança.   

6. Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de
atualização    monetária,  remuneração  do  capital  e
compensação da mora,  haverá a incidência  uma única
vez,  até o efetivo pagamento,  dos  índices oficiais de
remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança, art. 1º-f, da Lei federal n. º 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n.   º 11.960/09, computados   os
juros moratórios somente após o trânsito   em  julgado,
Súmula   n.   º   188,   do   Superior  Tribunal   de   justiça,
e   a   correção monetária desde cada desconto indevido.
(TJPB;    Rec.  0011201-45.2012.815.0011;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel.    Juiz Conv.  Marcos
Coelho de Salles; DJPB 25/04/2014; Pág. 18)

                        Por sua vez, o ressarcimento dos valores descontados a título

de contribuição previdenciária sobre a Gratificação de Natureza do Trabalho

deverá  ser  realizado  na  forma simples,  em razão  do  princípio  que  veda  o

enriquecimento ilícito.

                      Quanto aos juros moratórios, por se tratar de ação previdenciária,

em razão de seu caráter tributário, devem ser de 12% (doze por cento) ao ano,

nos termos do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

                    A correção monetária deve incidir a partir dos recolhimentos

(Súmula  nº.  162  do  STJ  -  "Na  repetição  de  indébito  tributário,  a  correção

monetária incide a partir do pagamento indevido"), em percentual equivalente

ao que incide sobre débitos tributários municipais pagos com atraso.

Feitas estas considerações, PROVEJO  O APELO,  para o fim

de  julgar  procedente  a  pretensão  da  Autora,  respeitada  a  prescrição

quinquenal.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
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Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando do  Ministério  Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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